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REQUERIMENTO Nº 505/2021

Requer informações acerca do Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da 
Qualidade da Atenção Básica (PMAQ) e da 
Bonificação Temporária e Extraordinária 
Profissionais da Linha de Frente Covid-19.

Apresentamos, sempre respeitosamente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a presente Indicação, para que, entrando em consonância com os demais 
órgãos desta Egrégia Administração, se digne em trazer luz, entendimento e 
informações acerca do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica (PMAQ - Lei Municipal nº 9.414, de 14 de novembro de 2018, Lei 
Municipal nº 7.902, de 26 de março de 2018, etc.) e da Bonificação Temporária e 
Extraordinária Profissionais da Linha de Frente Covid-19 (Decreto Municipal nº 
12.530, de 30 de março de 2021, Lei Municipal nº 10.157, de 17 de março de 2021, 
etc.):

a) Qual o número de profissionais da saúde pública municipal e quais os locais – 
equipamentos públicos de lotação - trabalho dos mesmos?
 
b) Dentre os profissionais da saúde pública municipal, quantos trabalham como 
Agentes Comunitários de Saúde? Destes, quantos aderiram ao PMAC? Quantos 
desenvolveram ações de bem-estar físico, mental e social?

c) Efetivamente, quantos fazem jus ao percebimento dos valores atinentes ao PMAC?

d) Quantos receberam de fato os valores atinentes ao PMAC?
 
e) Há pagamentos do PMAC em atraso? Há profissionais que ainda não receberam, 
mesmo fazendo jus ao pagamento do PMAC?

f) a Prefeitura e seus órgãos descentralizados receberam reclamações por parte de 
profissionais da saúde e ou outras pessoas – órgãos dando conta da não realização 
dos vencimentos do PMAC? Como a Municipalidade autuou nesses casos?

g) Quantos profissionais da saúde trabalham ou trabalharam na Linha de Frente 
Covid-19? Destes, quantos mantiveram contato físico direto, ininterrupto e não 
esporádico com paciente contaminado ou suspeito de contaminação pela COVID-19? 
Quantos fazem jus à Bonificação Temporária e Extraordinária Profissionais da Linha 
de Frente Covid-19?

h) Quantos profissionais da saúde receberam de fato a Bonificação Temporária e 
Extraordinária Profissionais da Linha de Frente Covid-19?
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i) Há pagamentos da Bonificação Temporária e Extraordinária Profissionais da Linha 
de Frente Covid-19 em atraso? Há profissionais que ainda não receberam, mesmo 
fazendo jus ao pagamento da Bonificação Temporária e Extraordinária Profissionais 
da Linha de Frente Covid-19?
j) A Prefeitura e seus órgãos descentralizados receberam reclamações por parte de 
profissionais da saúde e ou outras pessoas – órgãos dando conta da não realização 
dos vencimentos da Bonificação Temporária e Extraordinária Profissionais da Linha 
de Frente Covid-19? Como autuou nesses casos?

À guisa de justificativas, chegaram informações de profissionais da saúde, como por 
exemplo, agentes comunitários da saúde e outros que desenvolveram ações de bem-
estar físico, mental e social, e profissionais da saúde da linha de frente que 
mantiveram contato físico direto, ininterrupto e não esporádico com pacientes 
contaminados ou suspeitos de contaminação pela COVID-19, prestando assistência 
nas unidades de saúde ou no âmbito domiciliar, ou seja, profissionais que fazem jus 
ao percebimento do PMAQ e da Bonificação da Linha de Frente da Covid-19, mas que 
não receberam referidos pagamentos. Segundo consta, são meses de atraso nos 
pagamentos, em alguns casos informados. Desse modo é o presente Requerimento, 
objetivando o entendimento e levantamento de informações acerca do Programa 
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ - Lei 
Municipal nº 9.414, de 14 de novembro de 2018, Lei Municipal nº 7.902, de 26 de 
março de 2018, etc.) e da Bonificação Temporária e Extraordinária Profissionais da 
Linha de Frente Covid-19 (Decreto Municipal nº 12.530, de 30 de março de 2021, Lei 
Municipal nº 10.157, de 17 de março de 2021, etc.).

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 3 de junho de 2021.

JOÃO CLEMENTE


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: N3H2G7W7N8Y9W0U7
		2021-06-03T09:46:49-0300


		2021-06-03T09:46:49-0300




